
 
P O R T A R I A   nº 1.379/2015 
 
SÚMULA: Designa servidor para exercer a função de 

Fiscal de contratos de obras públicas,  
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO as disposições dos arts. 58, III e 67 
da Lei nº 8.666/93, mencionando que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente 
designado, 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados, 
 
 

 
 

R E S O L V E 
 

 
Art. 1º - Fica designado, a partir desta data, para a 

função de FISCAL DE CONTRATOS DE OBRAS PÚBLICAS, o Sr. CARLOS 
AUGUSTO FERREIRA, servidor efetivo e ocupante do cargo em comissão de 
“Diretor da Divisão de Projeto e Planejamento Urbano”. 

 
Art. 2º - Constituem-se as principais atribuições do 

Fiscal de Contratos de Obras Públicas: 
I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas e pela qualidade dos materiais fornecidos e dos serviços 
prestados nas obras públicas municipais; 

II- Verificar se a execução de obras (bem como seus 
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos 
serviços e obras contratadas;  



IV- Indicar eventuais glosas das faturas; 
VI - Apontar a necessidade de aditamentos aos 

contratos de obras. 
 
Art. 3º - Todos os contratos de obras deverão constar a 

indicação expressa do Fiscal de Contratos de Obras Públicas, o qual deverá 
conjuntamente com o Secretário de Obras assinar os instrumentos contratuais. 

 
Art. 4º - Além das disposições do art. 2º, o Fiscal de 

Contratos de Obras Públicas, juntamente com o Secretário de Obras, ficará 
responsável pelo fiel cumprimento dos contratos de Obras Públicas. 

 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 11 de maio de 2015. 
 
 
 
                  Celso Benedito da Silva 
                      Prefeito Municipal 
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